ACÓRDÃO Nº 1599/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
301700/06

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE PINHAIS

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Provimento derivado horizontal. Readaptação. Possibilidade cumpridas as exigências legais.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Pinhais a respeito da seguinte situação:

“1) A readaptação do servidor em nova função compatível com sua capacidade física é considerada forma de provimento derivado?

2) No caso de readaptação qual a carga horária que o servidor readaptado deve cumprir, a do novo cargo ou a do cargo que prestou concurso?

3) O servidor readaptado poderá ter promoção e progressão funcional no novo cargo?”

A peça vestibular veio acompanhada de parecer jurídico, de nº. 214/06, no qual conclui ser a readaptação forma de provimento derivado, e caso o servidor seja readaptado deverá cumprir a carga horária referente ao novo cargo, como também observará os critérios de promoção do novo cargo, atendidas as exigências legais.
Recebida a consulta, a mesma foi endereçada à Coordenadoria de Jurisprudência que lançou a informação nº. 44/06, na qual esclarece a existência do Acórdão nº. 660/06 que contemplou matéria similar a da presente consulta, cópia anexa.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria, editando o parecer nº. 10224/06, no qual entendeu que a consulta ora em análise pode ser respondida nos termos do acórdão supra-referido, salientando que o servidor assume as atribuições e responsabilidades do novo cargo, ipso facto, no que tange a carga horária e possíveis promoções.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 17476/06, no qual entendeu que a resposta à consulta pode ser oferecida nos termos dos pareceres jurídicos apresentados pela assessoria jurídica municipal e Diretoria Jurídica da Corte de Contas.

ANÁLISE E VOTO

Inicialmente, importante trazer a colação que o provimento derivado é o que depende de um vínculo anterior do agente com o Poder Público. O provimento deriva, decorre, procede necessariamente do liame anterior.
Dentre as formas de provimento derivado, encontramos os de origem horizontal, que são aqueles em que o servidor não ascende, nem é rebaixado em sua posição funcional. In casu destaca-se o instituto da readaptação que é a espécie de transferência efetuada a fim de prover o servidor em outro cargo mais compatível com sua superveniente limitação de capacidade física ou mental, apurada em inspeção médica.
Cumpridas as formalidades acima indicadas, o servidor será readaptado em novo cargo, cujas funções deverão estar em consonância com as limitações impostas ao servidor. Disso decorre a sua submissão aos deveres e direitos incidentes sobre a nova relação do agente com a Administração Pública, observando-se in concreto a carga horária e futuras progressões na carreira de acordo com a legislação adrede a matéria.
Portanto, VOTO que a resposta seja oferecida ao consulente nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 301700/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente consulta nos termos acima propostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
  Sala das Sessões, 16 de novembro de 2006 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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